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 CAMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

~ COMISSAO DE FINANGAS; ORGAMENTO E TOMADA DE CONTAS ‘/@ﬁ% rL‘,T
'PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.01/2017 S

RELATORIO
De autoria do Executivo Municipall, foi protocolad'a em 03 de janeiro de 2017 a
Proposigéo de Lei n°.01/2017 que “Altera a Lei Muhicipal n°® 1,135, de 31 de maio
de 2012, que define as obrigagtes de pequeno’ valor, regulamentando a
; dispensabilidade dos precatérios de divida da Fazenda Publica Municipal, nos
. ' termos do art 100, § 3° da CF/88 e art. 87 do ADCT e dé outras providéncias”,
( dlstrlbmda é Com|ssao de Legislagdo, Justica e Redacdo que concluiu por sua'
aprovagao e encaminhada a esta Comiss&o para emisséo de parecer.

FUNDAM ENTA(;AO
A Proposu;ao de Lei, de acordo com a Comissao de Legisiagao Justica
e Redagéo e com o parecer juridico acostado ao processo legislativo, néo
-apresenta"vicios' de ordem formal ou material que impecam sua aprovagéo. °
‘Sendo assim, o relator desta Comisso, quanto aos aspectos a que
compete examinar, apresentou seu voto favorével a aprovagédo na Proposigéo
de Lei n°.01/201 7, sendo acompanhado pelo Presidente e Secretario,

_ CONCLUSAO
Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovagéo da Proposicéo de
Lei n°.01/2017. _ Y ' :
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